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DECRETO N° 7.741, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2011. 

ABRE 	UM 	CRÉDITO 
SUPLEMENTAR NO VALOR 
DE R$ 974.749,25. 

Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° De conformidade com o disposto no art. 6°, inciso 
III, da Lei Municipal n°. 5.169, de 20 de dezembro de 2010, é aberto um crédito 
suplementar no valor de R$ 974.749,25 (Novecentos e Setenta e Quatro Mil, 
Setecentos e Quarenta e Nove Reais e Vinte e Cinco Centavos) nas seguintes 
Unidades Orçamentárias: 
Despesa 	  457 
Órgão 	 11 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
Unidade 	 02 FMS - RECURSOS TRANSFERIDOS 
Função 	 10 Saúde 
Subfunção 	 302 ASSISTENCIA HOSPITAL E AMBULATORIAL 
Programa 	 0303 ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
Projeto/Atividade 	2206 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
Categoria. 	 3.3.90.39.00000000 OUTROS SERVICOS TERC- 
P.JURIDICA 
Recurso. 	 4590 TETO FINANCEIRO 
Valor 	 R$ 834.288,37 

Despesa 	 1137 
Órgão 	 11 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
Unidade 	 02 FMS - RECURSOS TRANSFERIDOS 
Função 	 10 Saúde 
Subfunção 	 301 ATENÇÃO BÁSICA 
Programa 	 0302 ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE 
Projeto/Atividade 	1239 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA EM 
UNIDADES DE SAÚDE 
Categoria 	 4.4.90.51.00000000 OBRAS E INSTALAÇÕES 
Recurso 	  4930 INCENTIVO IMPLANT. E/OU ORG. POL.ESPEC. 
Valor 	 R$ 140.460,88 
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Art. 2° Servirá de recurso para a cobertura do crédito 
suplementar de que trata o artigo anterior, a arrecadação a maior nas fontes de 
recursos acima descrita. 

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL BENTO 
GONÇALVES, aos dez dias do mês de novembro de dois mil e onze. 

ROBERTO NELLI 
Prefeito 	icipal 

S' 
Procuradora-Geral do Município 
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